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DESCRITORES
Contrato    >    Prazo    >    Execução

SUMÁRIO
I - A temporalidade dos contratos públicos domina todo o respectivo regime jurídico, desde logo por
imposição dos princípios da concorrência e da prossecução do interesse público;
II - Enquanto os contratos de concessão de obras públicas e de serviços públicos têm uma duração
supletiva relativamente longa - 30 anos -, os de locação e de aquisição de bens móveis, e os de aquisição
de serviços, têm um prazo máximo de vigência muito menor: 3 anos;
III - A superação deste prazo máximo de 3 anos exige uma fundamentação específica, a qual deve
justificar a necessidade ou a conveniência de um prazo superior em função da natureza das prestações
objecto do contrato ou das condições da sua execução.
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